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PROJETO BÁSICO  

 

PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA  

 

I - INTRODUÇÃO  

 

Este documento tem o objetivo de apresentar os elementos mínimos necessários que devem 

compor o Projeto Básico de Pavimentação de vias urbanas, executadas por meio de 

transferências de recursos da União, mediante Convênios ou Termos de Compromisso, 

através da Secretaria de Desenvolvimento Regional, sendo necessária a apresentação do 

projeto executivo junto a prestação de contas do objeto executado. 

 

É definido Projeto Básico como: 
 

ñO conjunto de desenhos, memoriais descritivos, 

especificações técnicas, orçamento, cronograma e 

demais elementos técnicos necessários e suficientes à 

precisa caracterização da obra a ser executado, 

atendendo às Normas Técnicas e à legislação 

vigente, elaborado com base em estudos anteriores 

que assegurem a viabilidade e o adequado 

tratamento ambiental do empreendimento. 

Deve estabelecer com precisão, através de seus 

elementos constitutivos, todas as características, 

dimensões, especificações, e as quantidades de 

serviços e de materiais, custos e tempo necessários 

para execução da obra, de forma a evitar alterações e 

adequações durante a elaboração do projeto 

executivo e realiza«o das obras. ò (IBRAOP OT - 

IBR 001/2006) 
 

Conforme contido na Portaria Interministerial Nº 424, de 30 de dezembro de 2016 e no 

Decreto Nº 5296 de 2 de Dezembro de 2004, ressalta-se a necessidade de observar as regras e 

diretrizes de acessibilidade nas obras e serviços de engenharia custeados com recursos 

federais. 

Conforme orientação do Manual do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes 

(DNIT), ano de 2006, para o número equivalente de operações de eixo simples padrão (N) 

entre 10
6
< NÒ 5  z10

6
, recomenda-se o revestimento betuminoso com espessura mínima de 5,0 

cm. Neste sentido, apropriou-se a espessura de 5cm para o pavimento de CBUQ, e nos casos 

de projetos com TSD em que N Ò 10
6
 admite-se revestimento de 1ò = 2,5 cm. 

 
Ressalta-se que as orientações apresentadas neste documento foram elaboradas considerando a 

pavimentação em leito natural de via consolidada com drenagem de forma superficial, necessitando 

http://portal.convenios.gov.br/legislacao/portarias/portaria-interministerial-n-424-de-30-de-dezembro-de-2016
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da regularização e compactação do subleito, bem como a execução e compactação de base e ou 

sub base com solo estabilizado granulometricamente e implementação de drenagem de travessia 

urbana. 

 

Por fim é importante informar que o projeto de pavimentação deverá ser apresentado juntamente 

com estudos e demais cálculos que comprovem a adequabilidade da solução apresentada para 

drenagem. 

 

II - PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANA ï ELEMENTOS MÍNIMOS  

 

Todo projeto de engenharia deve apresentar elementos e informações necessárias e suficientes 

para o pleno entendimento do serviço à ser executado. Deve ser concebido visando vários 

elementos dos quais destacamos: funcionalidade, adequação, facilidade de construção, 

durabilidade dos componentes, conservação e operação. 

 

A seguir listamos os elementos mínimos que devem integrar o projeto básico para 

 

Pavimentação de Vias Urbanas executadas por meio de transferências de recursos da 

 

União, por intermédio da Secretaria Regional de Desenvolvimento (SDR). 

 

A. ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINAR  

 

Os estudos preliminares necessários a elaboração do projeto básico de engenharia, são: Estudos 

topográficos, estudos de tráfego, estudos geológicos, estudos geotécnicos, estudos hidrológicos, 

gabaritos em largura e altura e outros condicionantes que sejam relevantes para concepção do 

projeto. Atentar para as recomendações estabelecidas nas normas pertinentes. Os estudos devem 

conter identificação do responsável técnico e assinatura. 

 

Obs.: Para os casos em que for adotado o ñProcedimento Simplificado Para Pavimentação 

Urbanaò os estudos técnicos preliminares poderão ser dispensados nos casos em que a 

pavimentação será executada em via de leito natural já consolidada, onde, será executado a 

regularização e compactação do subleito de até 20 cm de espessura, bem como, para uma maior 

segurança, a execução de reforço da sub base e/ou base incluindo compactação com solo 

estabilizado granulometricamente, podendo adotar uma espessura máxima de 15cm e mínima de 

10cm conforme recomendação do Manual de Pavimentação do DNIT, ando de 2006. 

 

Visando a drenagem dos trechos pavimentados, previu-se no Procedimento Simplificado a 

execução de drenagem superficial e de travessia urbana, sendo composta por meio fio, sarjeta, 

boca de lobo simples, poço de visita e galerias de concreto com diâmetros de 400 e 600 mm. 

 

Caso não seja utilizado todos os componentes mencionados acima, será necessário a 

apresentação de uma justificativa técnica. 
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B. MEMORIAL DE CÁLCULO DE DIMENSIONAMENTO  
 

O memorial de dimensionamento deve ser apresentado com indicação clara do modelo de 

cálculo adotado para concepção do projeto. Sendo necessário indicar as fórmulas utilizadas e 

apresentar as referências bibliográficas de forma precisa e completa, quando for pertinente. 
Modelo de dimensionamento de Pavimento Flexível, conforme manual do DNIT de 2006, 

Método do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem (DNER): 

 

1) Determinação do CBR ï Capacidade de Suporte do Subleito e dos materiais constituintes 

dos pavimentos 

 

2) Determinação do Volume médio de veículos 

 

 
 

V = Volume inicial do tráfego  

P = Período de projeto 

T = Taxa de crescimento anual 

 

3) O pavimento é dimensionamento em função do número equivalente de operações de eixo 

simples padrão (N), definido durante no período de projeto, a partir da fórmula: 

 

 
 

Vm = Volume diário médio de tráfego no sentido mais solicitado, no ano médio do 

período de projeto; 

P = Período de projeto ou vida útil, em anos; 

FC = Fator de carga ou Fator de operações de carga - Um número que, quando 

multiplicado pelo número de eixos que operam, resulta no número de eixos 

equivalentes ao eixo padrão. 

FE = Fator de eixo ï Fator que transforma o trafego em um número de veículos padrão 

no sentido dominante, em número de passagens de eixos equivalentes, conforme a 

expressão: 

 

 
 

P2 = Porcentagem de veículos de 2 eixos; 
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P3 = Porcentagem de veículos de 3 eixos; 

Pn = Porcentagem de veículos de n êxitos 

P2 + P3 + .... + Pn = 100% 

 

FR = Fator climático regional ï Pode ser adotado em acordo com o volume de 

chuva anual 

 

 
 

FV = Fator de veículo. 

 

Para o cálculo de F.C e F.V, é necessário conhecer a composição de tráfego. Para isto, 

é necessário fazer uma contagem do tráfego na estrada que se está considerando, 

estudando-se um certo volume total do tráfego, Vt (para o período de amostragem). 

Faz-se contagem do número total de eixos n, e pesam-se todos esses eixos, conforme 

ábaco a seguir: 
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A partir dos dados de pesagem, organiza-se uma tabela, conforme apresentada a seguir, 

agrupando-se os diversos eixos por intervalos de carga, representados pelo seu ponto central: 

 

 
 

Os valores da coluna 3 ï Fator de equivalência, são obtidos a partir do ábaco. Os valores da 

coluna 4 ï Fator de operações, são resultantes dos produtos dos valores da coluna 2 ï 

Porcentagem, pelos da coluna 3 ï Fator de equivalência. O somatório dos valores da coluna 4 ï 

fator de operações, representa o produto 100 x (F.C), isto é, Equivalência =100 F.C, sendo assim: 

 

 

 

 

 

 

A espessura mínima de revestimento Betuminoso deve ser adotada com base no 

número N, conforme tabela a seguir: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4) Determinar os coeficientes de equivalência estrutural K para os diferentes materiais 

constitutivos do pavimento 
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5) Uma vez definidos os parâmetros N e CBR do subleito, pode-se dimensionar o pavimento 

através do ábaco e das inequações: 
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O Ábaco apresentado fornece a espessura total do pavimento, em função de N e de I.S. ou 

C.B.R.; a espessura fornecida por este gráfico é em termos de material com K = 1,0, isto é, em 

termos de base granular. Entrando-se em abscissas, com o valor de N, procede-se verticalmente 

até encontrar a reta representativa da capacidade de suporte (I.S. ou C.B.R.) em causa e, 

procedendo-se horizontalmente, então, encontra-se, em ordenadas, a espessura total do 

pavimento. 

 

A simbologia utilizada no dimensionamento do pavimento, Hm designa, de modo geral, a 

espessura total de pavimento necessário para proteger um material com C.B.R. ou I.S. = m, etc.; 

hn designa, de modo geral, a espessura de camada do pavimento, com C.B.R. ou I.S. = n, etc. 

 

Mesmo que o C.B.R. ou I.S. da sub-base seja superior a 20, a espessura de pavimento necessário 

para protegê-lo é determinada como se este valor fosso 20 e, por esta razão, usam-se, sempre, os 
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símbolos H20, h20 para designar as espessuras de pavimento sobre a base e da sub-base 

respectivamente. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Para os casos em que N Ò 10
6
 admite-se o Tratamento Superficial Duplo (TSD), aonde as 

camadas regulares ou reperfilamento, devem ter a espessura por camada de até 1,5 x a dimensão 

do maior agregado componente do traço, sendo assim, para os casos do ñProcedimento 

Simplificado Para Pavimenta«o Urbanaò em que irá ser utilizado Pedra Britada N° 2 sua 

camada de revestimento ser§ de 1ò = 2,5 cm. 

 

Para os casos de N Ò 5 10
6
 em que se optar adotar bloco sextavado, será utilizado blocos de 25 x 

25 com espessura de 10 cm e resistência característica de 35 MPA, de acordo com a IP ï 

06/2004 da Prefeitura de São Paulo. 

 

Salienta-se que o uso desse documento não dispensa a consulta das normas, complementação dos 

cálculos, execução de sondagens e realização dos ensaios laboratoriais, para que seja realizado 

um projeto que vise sempre o melhor desempenho tanto do pavimento quanto para o usuário, 

gerando assim, conforto, segurança e otimizando custos. 

 

Obs.: Para os casos em que for adotado o ñProcedimento Simplificado Para Pavimentação 

Urbanaò o memorial de cálculo de dimensionamento poderá ser dispensado. Ressalta-se que as 

orientações contidas no Procedimento Simplificado referem-se a pavimentação em via de leito 

natural consolidada e com drenagem existente de forma predominantemente superficial, 

necessitando da execução, a regularização e a compactação do subleito de até 20 cm de 

espessura, bem como a execução e compactação da base e ou sub base com solo estabilizado 

granulometricamente, podendo ser adotada uma espessura mínima de 10 cm e máxima de 15 cm, 

conforme Manual de Pavimentação do DNIT, ano de 2006 e implantação do sistema de 

drenagem de travessia urbana. 

 

C. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 

O memorial de especificações técnicas consiste na descrição detalhada do objeto projetado, na 

forma de texto, em que são apresentadas as soluções técnicas adotadas, necessárias ao pleno 

entendimento do projeto, complementando as informações contidas nos desenhos. Deverá 

descrever os métodos construtivos; a forma de obtenção dos materiais (aquisição comercial, 

jazida, etc.); distâncias de transporte; sequência das etapas/fases de cada meta, etc. 
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Assim sendo, espera-se que o mesmo contemple em seu escopo, no mínimo o que se segue: 

 

a) Apresentação do município; 

b) Apresentação do objeto; 

c) Justificativa da obra e dos elementos adotados para a confecção do Projeto; 

d) Descrição dos elementos encontrados no Projeto de Pavimentação e de drenagem. 

 

O modelo para elaboração segue no Anexo I. 

Obs.: Para os casos em que for adotado o ñProcedimento Simplificado Para Pavimentação 

Urbanaò o memorial de cálculo de dimensionamento poderá ser dispensado. Ressalta-se que as 

orientações contidas no Procedimento Simplificado referem-se a pavimentação em via de leito 

natural consolidada e com drenagem de forma superficial, necessitando da execução, a 

regularização e a compactação do subleito de até 20 cm de espessura, bem como a execução e 

compactação da base e ou sub base com solo estabilizado granulometricamente, podendo ser 

adotada uma espessura mínima de 10 cm e máxima de 15 cm, conforme Manual de 

Pavimentação do DNIT, ano de 2006 e implantação do sistema de drenagem de travessia urbana. 

 

D. PEÇAS GRÁFICAS/ CROQUIS DE LOCALIZAÇÃO DA OBRA E 

ESQUEMÁTICOS DMT/ RELATÓRIO FOTOGRÁFICO  

 

1) Peças Gráficas: Formam uma representação gráfica do objeto a ser executado, elaborada 

de modo a permitir sua visualização em escala adequada, demonstrando formas, dimensões, 

funcionamento e especificações, perfeitamente definida em plantas, cortes, elevações, 

esquemas e detalhes, obedecendo às normas técnicas pertinentes. 

As peças gráficas devem ser apresentadas em escalas adequadas, devendo conter todos os 

elementos necessários à plena execução da obra (ver IBRAOP OT ï IBR 001/2006 - Tabela 

6.3 ï Pavimentação Urbana) e deve manter compatibilidade com os cálculos do 

dimensionamento e com o memorial descritivo. 
 

2) Mapa e/ou croqui de localização das obras: mapa, croqui ou planta de situação com a 

indicação dos principais pontos de referência de forma que possa ser possível compreender onde 

se localiza a área de intervenção em relação à área urbana. Devem constar no documento as 

coordenadas geográficas do local (longitude e latitude ou UTM).  

3) Croquis esquemáticos com distâncias médias de transporte e bota fora de materiais: 

Croqui com localização das jazidas de material usado na obra e áreas de bota fora, para que seja 

possível identificar as distâncias consideradas para orçamentação do transporte de materiais. 

Indicar coordenadas geográficas. 

 
4) Relatório fotográfico: deve conter fotos atualizadas com legendas e assinatura do responsável 

técnico. As fotografias devem permitir a visualização do atual estado do local onde será realizada 

a obra. Destacar pontos relevantes citados nos estudos preliminares, destacar pontos de início e 

fim das intervenções. Inserir coordenadas nas Fotos.  
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Obs.: apresentar pelo menos uma foto de cada logradouro a ser pavimentado, devendo a foto 

ser referenciada com o nome do mesmo e a data da imagem. Fica a critério do projetista a 

apresentação de mais fotos de pontos que o mesmo julgar relevante 

O modelo para elaboração segue no Anexo II. 

 

E. MEMÓRIA DE  CÁLCULOS DE QUANTITATIVOS DA PLANILHA   

ORÇAMENTÁRIA  
 

O memorial de cálculo de quantitativos físicos deve conter a demonstração dos cálculos que 

foram realizados para se chegar às quantidades contidas na planilha de orçamento e em 

conformidade com as plantas do projeto, seguindo a mesma numeração do orçamento. Todos 

os itens da planilha orçamentária devem ser englobados. Destacar unidades das dimensões 

consideradas nos cálculos. 

Para os itens não encontrados na tabela de referência principal, deverá ser apresentada 

também a descrição da metodologia empregada para definição dos seus custos unitários. 

O modelo para elaboração segue no Anexo III. 

 

 

F. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA COM E SEM DESONERAÇÃO / E 

CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO   

1) A planilha orçamentária sintetiza o orçamento e deve conter, no mínimo as seguintes 

colunas: item, código de referência SINAPI/SICRO, discriminação dos serviços, unidade, 

quantitativos, custos unitários (limitado conforme Decreto Nº 7.983, de 8 de Abril de 2013) e 

custo total de cada serviço. No final da planilha, deve ser apresentado custo total da obra e 

preço final, após aplicação do o BDI. O cabeçalho deve conter as informações do objeto 

conveniado, BDI (diferenciado para insumo e serviço), mês / ano da planilha de referência 

SINAPI/SICRO, em conformidade com o Estado onde será executada a obra. 

 

O modelo para elaboração segue no Anexo IV. 

 

OBS.: Solicita-se a apresentação de dois orçamentos com preços unitários com 
desoneração e sem desoneração e seus respectivos valores de BDI. 

 

1) Cronograma físico-financeiro: detalhado de forma a mostrar a sequência das atividades 

constantes na planilha orçamentária ao longo do tempo, bem como os respectivos 

desembolsos planejados, com informações e assinatura do responsável técnico. 
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G. COMPOSIÇÃO DO BDI  
 

Deverá apresentar a composição do BDI de acordo com as orientações dos órgãos de controle 

(Acórdão Nº 2622/2013 TCU Plenário), com BDI diferenciado para insumos e serviços. Em 

função das mudanças na legislação, referente à desoneração (CPRB) de 4,5%, conforme Lei 

13.161/2015, o Convenente deverá apresentar dois orçamentos para análise: a) Preço 

referência sem desoneração e BDI do acórdão 2622/2013: 20,97%; b) Preço de referência com 

desoneração e BDI do acórdão 2622/2013 considerando a desoneração de 4,5%: 27,03%. 

Conforme orientação do TCU na análise dos custos deverá ser escolhida a planilha de orçamento 

com preço mais vantajoso para a administração pública. 

 

 

 

 

 

 

 

Obs.: Para os casos em que for adotado o ñProcedimento Simplificado Para Pavimentação 

Urbanaò a composição do BDI poderá ser dispensada. Ressalta-se que as orientações contidas 

no Procedimento Simplificado referem-se a pavimentação em via de leito natural consolidada 

e com drenagem de forma superficial, necessitando da execução, a regularização e a 

compactação do subleito de até 20 cm de espessura, bem como a execução e compactação da 

base e ou sub base com solo estabilizado granulometricamente, podendo ser adotada uma 

espessura mínima de 10 cm e máxima de 15 cm, conforme Manual de Pavimentação do 

DNIT, ano de 2006 e implantação do sistema de drenagem de travessia urbana. 

 

DOCUMENTOS ADICIONAIS  

 

1) Declaração ï Adesão ao Procedimento Simplificado de Pavimentação Urbana: 

Apresentar declaração de adesão ao procedimento simplificado de pavimentação urbana, bem 

como comprometendo-se a entregar os documentos necessários. 

O modelo para elaboração segue no Anexo V. 

 

2) Documento de domínio público da área (ou declaração) registrado em cartório: deve ser 

apresentado documento de comprovação do exercício pleno dos poderes inerentes à propriedade 

do imóvel (incluindo as vias de acesso), conforme legislação vigente, como escritura pública, 

termo de doação, decreto de desapropriação (devidamente registrado em cartório de registro de 

imóveis) ou declaração de domínio público. 

O modelo para elaboração segue no Anexo VI. 
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3) Licenciamento ambiental (ou dispensa): Deverá apresentar Licença Ambiental, ou 

respectiva dispensa, emitida pelo órgão ambiental competente, nos termos da Lei nº 6.938, de 

1981, da Lei Complementar nº 140, de 2011, e da Resolução Conama nº 237, de 1997. 

 

4) Outorga do uso da água / autorização prévia (ou dispensa): Outorga do Direito de Uso 

dos Recursos Hídricos e/ou Licença para Construção de Obra Hídrica, ou respectiva dispensa, 

emitida pelo órgão de recursos hídricos competente, nos termos da Lei nº 9.433, de 1997.  

5) ART ï Anotação de Responsabilidade Técnica (projeto, orçamento e de fiscalização): 

Anotação de Responsabilidade Técnica do profissional autor dos projetos (ART de Projeto), 

do responsável pela elaboração do orçamento (ART de Orçamento) e de profissional indicado 

para fiscalização da execução das obras do convênio (ART de Fiscalização). Destaca-se que 

nas ARTôs deve ficar claro a vincula«o ao projeto em questão compatibilizando os 

quantitativos e valor conveniado. Pode ser apresentada uma única ART se as atribuições 

acima mencionadas forem referentes ao mesmo profissional. 

 

6) Declaração de compatibilidade dos quantitativos da planilha e dos preços com o SINAPI: 

Deverá apresentar uma declaração expressa, do profissional responsável pela autoria da Planilha 

Orçamentária e do Memorial de Cálculo dos Quantitativos Físicos, informado que há 

compatibilidade dos quantitativos e dos custos constantes na Planilha Orçamentária com os 

quantitativos do projeto de engenharia e os custos da planilha de referência utilizada (Sistema 

Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil ï SINAPI ou SICRO2 - Sistema de 

Custos Rodoviários do DNIT). Deverá ainda constar o número do Convênio, objeto e nome do 

Concedente. 

O modelo para elaboração segue no Anexo VII. 

 

7) Declaração de indicação do engenheiro fiscal da obra: Apresentar uma declaração 

designando o profissional habilitado (engenheiro) em concordância com a Anotação de 

Responsabilidade Técnica ï ART de fiscalização. A declaração deve ser assinada pelo 

Prefeito do Município e também pelo profissional indicado. 

O modelo para elaboração segue no Anexo VIII. 

 

8) Declaração - Informação Técnica: Apresentar declaração que indique a existência de rua 

não pavimentada de leito natural já consolidada, e que não apresenta solos ruins ou 

impróprios. 

O modelo para elaboração segue no Anexo IX. 
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- ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

 

ITEM C MEMORIAL DESCRITIVO/ ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

APRESENTAÇÃO 

 

O presente memorial descritivo/ especificações técnicas destina-se à PAVIMENTAÇÃO 

ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE BAIÃO -PA. 

 

ü Av. Antônio Baião 

 

Trecho: Da Av. Levindo Rocha até - PA-151 

 

ÁREA: 8.400m² - extensão de 1.050m x 8m de largura 

 

ü Rua Getúlio Vargas 

 

Trecho: Entre Rua Barão do Rio Branco e Av. Santos Dumont 

 

ÁREA: 5.816m² - extensão de 1454 m x 4 m de largura 
 

 

Ao todo o projeto contempla: 

 

ÁREA : 14.216m² - Extensão de 2.904 m x  larguras variáveis de 4 a 8m. 

 

Para o dimensionamento do pavimento, fez-se três importantes estudos que auxiliam como 

base do projeto executivo. 

 

1 - O local já está consolidado, conformado e com camada de pavimento, porém este 

encontra-se em estado precário e por isso se faz necessária a execução de recapeamento 

das vias. 

 

2 - Avaliação do tipo e volume de trafego que irá utilizar o pavimento. Realizada a 

identificação do tipo de via, e a partir dela determinado o volume de trafego de acordo 

com a classe de uso do pavimento. 
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3 - Avaliação da acessibilidade foi feira com base nas normas NBR 9050 e NBR 16537, 

aonde é possível se dimensionar o piso tátil (rampa de acessibilidade), os espaços e 

equipamentos urbanos adequados afim de promover a integração dos acessos. 

 

- PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO  

 

Placa 

 

A placa identifica a obra. O seu investidor, o agente público responsável pela obra, 

empresa executora dos serviços, o preço do investimento e o responsável técnico, utilizada 

placa em aço galvanizado. Padrão Caixa. 

 

Barracão de obra 

 

Barracão completo executado em chapa de madeira compensada e de acordo com a 

composição SINAPI. 

 

Terraplanagem 

 

Operação em que é realizado o corte ou desbaste de uma ou mais camada(s) do 

pavimento asfáltico, por processo mecânico a frio. 

 

O serviço de fresagem deve ser iniciado somente após a prévia marcação das áreas a 

serem fresadas e observadas as profundidades de corte e rugosidade indicadas no projeto de 

engenharia. 

Deve ser implantada sinalização provisória de regulamentação e advertência para a 

execução da obra. Durante a execução dos serviços, no caso de haver degraus, se 

inevitáveis, deve ser implantada sinalização específica, para advertir sua existência aos 

usuários, principalmente aos condutores de motocicletas. O DNIT dispõe de um Manual de 

Sinalização de Obras e Emergências em Rodovias. 

A fresagem pode ser a etapa preliminar para a reciclagem de pavimentos asfálticos. 

Neste caso a área fresada não deve permanecer por mais de 3 (três) dias sem o devido 

recobrimento. 

A pista fresada só deve ser liberada ao tráfego se não oferecer perigo aos usuários, 

isto é, a rodovia deve estar livre de materiais soltos ou de problemas decorrentes da 

fresagem, tais como degraus, ocorrência de buracos e descolamento de placas. 
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Execução: 

 

a) As áreas a serem fresadas devem ser delimitadas com eventuais ajustes, definidos no 

campo, pelo DNIT. 

 

b) Quando o material da fresagem for destinado à reciclagem, anteriormente à fresagem 

deve ser retirado o excesso de sujeira e resíduos da superfície do pavimento, por meio de 

varrição mecânica. 

 

c) A fresagem do revestimento, na espessura recomendada pelo projeto, deve ser 

iniciada na borda mais baixa da faixa de tráfego, com a velocidade de corte e avanço 

regulados a fim de produzir granulometrias adequadas, se necessário, de agregados que 

deverão ser utilizados na reciclagem. 
 

d) No decorrer da fresagem deve ser observado o jateamento contínuo de água, para 

resfriamento dos dentes da fresadora e controle da emissão de poeira. 
 

e) Durante a operação de fresagem, o material fresado deve ser elevado pelo dispositivo 

tipo esteira, que faz parte da fresadora, para a caçamba do caminhão e transportado para 

o local para seu reaproveitamento ou para o bota-fora. Os locais de bota-fora devem ser 

previstos no projeto ou indicados pela construtora, devidamente aprovados pela 

Fiscalização, e em conformidade com a Resolução CONAMA nº307/2002. 
 

f) Os locais que sofreram intervenção da fresagem devem ser limpos, preferencialmente 

por vassouras mecânicas, podendo ser usados, também, processos manuais. Recomenda-

se que em seguida seja aplicado jato de ar comprimido ou água, para finalizar a limpeza. 
 

g) Deve ser realizado tratamento da superfície fresada onde permaneçam buracos ou 

desagregações. Nestas ocorrências, devem ser executados os serviços de reparos 

necessários, em conformidade com a respectiva Norma de Especificação de Serviço do 

DNIT. O material solto deve ser removido por fresagem ou qualquer outro processo 

apropriado. Posteriormente, deve ser executada a recomposição, se necessária, da 

camada granular subjacente e/ou execução de camada adicional de concreto asfáltico, 

após a necessária limpeza da superfície e aplicação da pintura de ligação. 

 

Pavimentação Asfáltica 

Pintura de Ligação 

 

O ligante betuminoso não deve ser distribuído quando a temperatura ambiente for 

inferior a 10 ºC, ou em dias de chuva, ou quando a superfície a ser pintada apresentar qualquer 

sinal de excesso de umidade. 
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Todo carregamento de ligante betuminoso que chegar à obra deve apresentar, por parte 

do fabricante/distribuidor, certificado de resultados de análise dos ensaios de caracterização 

exigidos nesta Especificação, correspondente à data de fabricação ou ao dia de carregamento 

para transporte com destino ao canteiro de serviço, se o período entre os dois eventos ultrapassar 

de 10 dias. Deve trazer também indicação clara de sua procedência, do tipo e quantidade do seu 

conteúdo e distância de transporte entre a refinaria e o canteiro de obra. 

 

É responsabilidade da executante a proteção dos serviços e materiais contra a ação 

destrutiva das águas pluviais, do trânsito e de outros agentes que possam danificá-los. 
 

Execução: 

 

A superfície a ser pintada deverá ser varrida, a fim de ser eliminado o pó e todo e 

qualquer material solto. 

 

Antes da aplicação do ligante betuminoso, no caso de bases de solo-cimento ou concreto 

magro, a superfície da base deve ser umedecida. 

 

Aplica-se, a seguir, o ligante betuminoso adequado na temperatura compatível com o seu 

tipo, na quantidade recomendada e de maneira uniforme. A temperatura da aplicação do ligante 

betuminoso deve ser fixada para cada tipo de ligante, em função da relação temperatura x 

viscosidade, escolhendo-se a temperatura que proporcione melhor a viscosidade para 

espalhamento. A viscosidade recomendada para o espalhamento da emulsão deverá estar entre 

20 a 100 segundos ñSaybolt-Furolò (DNER-ME 004/94). 

 

Após aplicação do ligante deve-se esperar o escoamento da água e evaporação em 

decorrência da ruptura. 

 

A toler©ncia admitida para a taxa de aplica«o ñTò do ligante betuminoso dilu²do com 

água é de ±0,2 l/m2. 

 

Deve-se executar a pintura de ligação na pista inteira em um mesmo turno de trabalho e 

deixá-la, sempre que possível, fechada ao tráfego. Quando isto não for possível, trabalha-se em 

meia pista, executando a pintura de ligação da adjacente assim que a primeira for permitida ao 

tráfego. 

 

A fim de evitar a superposição ou excesso, nos pontos inicial e final das aplicações, 

colocam-se faixas de papel transversalmente na pista, de modo que o início e o término da 
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aplicação do ligante betuminoso situem-se sobre essas faixas, as quais serão, a seguir, retiradas. 

Qualquer falha na aplicação do ligante betuminoso deve ser imediatamente corrigida. 

 

Construção de pavimento de concreto betuminoso a quente (CBUQ) 

 

O concreto asfáltico pode ser empregado como revestimento, camada de ligação (binder), 

base, regularização ou reforço do pavimento. 

 

Não é permitida a execução dos serviços, objeto desta Especificação, em dias de chuva. 

 

O concreto asfáltico somente deve ser fabricado, transportado e aplicado quando a 

temperatura ambiente for superior a 10ºC. 

 

Todo o carregamento de ligante asfáltico que chegar à obra deve apresentar por parte do 

fabricante/distribuidor certificado de resultados de análise dos ensaios de caracterização exigidos 

pela especificação, correspondente à data de fabricação ou ao dia de carregamento para 

transporte com destino ao canteiro de serviço, se o período entre os dois eventos ultrapassar de 

10 dias. Deve trazer também indicação clara da sua procedência, do tipo e quantidade do seu 

conteúdo e distância de transporte entre a refinaria e o canteiro de obra. 

Devem ser utilizados, no mínimo, os seguintes equipamentos que necessitam ser 

vistoriados antes do início da execução do serviço de modo a garantir condições apropriadas de 

operação, sem o que, não será autorizada a sua utilização, em caso de CBUQ pronto: 

 

a) Caminhões basculantes para transporte da mistura; os caminhões, tipo basculante, 

para o transporte do concreto asfáltico usinado a quente, devem ter caçambas metálicas 

robustas, limpas e lisas, ligeiramente lubrificadas com água e sabão, óleo cru fino, óleo 

parafínico, ou solução de cal, de modo a evitar a aderência da mistura à chapa. A 

utilização de produtos susceptíveis de dissolver o ligante asfáltico óleo diesel, gasolina 

etc.) não é permitida.  

b) Equipamento para espalhamento e acabamento; O equipamento para espalhamento e 

acabamento deve ser constituído de pavimentadoras automotrizes, capazes de espalhar 

e conformar a mistura no alinhamento, cotas e abaulamento definidos no projeto. As 

acabadoras devem ser equipadas com parafusos sem fim, para colocar a mistura 

exatamente nas faixas, e possuir dispositivos rápidos e eficientes de direção, além de 

marchas para a frente e para trás. As acabadoras devem ser equipadas com alisadores e 

dispositivos para aquecimento, à temperatura requerida, para a colocação da mistura 

sem irregularidade.  

c) Equipamento para compactação; O equipamento para a compactação deve ser 

constituído por rolo pneumático e rolo metálico liso, tipo tandem ou rolo vibratório. 
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Os rolos pneumáticos, autopropulsionados, devem ser dotados de dispositivos que 

permitam a calibragem de variação da pressão dos pneus de 2,5 kgf/cm² a 8,4kgf/cm². 

O equipamento em operação deve ser suficiente para compactar a mistura na 

densidade de projeto, enquanto está se encontrar em condições de trabalhabilidade. 

 

Para execução observar o que segue: 

 

a) Sendo decorridos mais de sete dias entre a execução da imprimação e a do 

revestimento, ou no caso de ter havido trânsito sobre a superfície imprimada, ou, ainda 

ter sido a imprimação recoberta com areia, pó-de-pedra, etc., deve ser feita uma 

pintura de ligação.  

b) A temperatura do ligante não deve ser inferior a 107°C nem exceder a 177°C. 

 

c) Os agregados devem ser aquecidos a temperaturas de 10°C a 15°C acima da 

temperatura do ligante asfáltico, sem ultrapassar 177°C.  

d) O concreto asfáltico produzido deve ser transportado, da usina ao ponto de 

aplicação, nos veículos especificados anteriormente quando necessário, para que a 

mistura seja colocada na pista à temperatura especificada. Cada carregamento deve ser 

coberto com lona ou outro material aceitável, com tamanho suficiente para proteger a 

mistura.  

e) A distribuição do concreto asfáltico deve ser feita por equipamentos adequados, 

conforme especificado anteriormente. Caso ocorram irregularidades na superfície da 

camada, estas devem ser sanadas pela adição manual de concreto asfáltico, sendo esse 

espalhamento efetuado por meio de ancinhos e rodos metálicos. Após a distribuição do 

concreto asfáltico, tem início a rolagem. Como norma geral, a temperatura de rolagem 

é a mais elevada que a mistura asfáltica possa suportar, temperatura essa fixada, 

experimentalmente, para cada caso. Caso sejam empregados rolos de pneus, de pressão 

variável, inicia-se a rolagem com baixa pressão, a qual deve ser aumentada à medida 

que a mistura seja compactada, e, consequentemente, suportando pressões mais 

elevadas. A compactação deve ser iniciada pelos bordos, longitudinalmente, 

continuando em direção ao eixo da pista. Nas curvas, de acordo com a superelevação, 

a compactação deve começar sempre do ponto mais baixo para o ponto mais alto. Cada 

passada do rolo deve ser recoberta na seguinte de, pelo menos, metade da largura 

rolada. Em qualquer caso, a operação de rolagem perdurará até o momento em que seja 

atingida a compactação especificada. Durante a rolagem não são permitidas 

mudanças de direção e inversões bruscas da marcha, nem estacionamento do 

equipamento sobre o revestimento recém ï rolado. As rodas do rolo devem ser 

umedecidas adequadamente, de modo a evitar a aderência da mistura.  

f) Os revestimentos recémïacabados devem ser mantidos sem tráfego, até o seu 

completo resfriamento. 
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Os procedimentos seguiram o exposto nas normas DNIT 031/2006-ES ñPavimentos 

flexíveis ï Concreto Asfáltico ï Especifica«o de servioò e DNER ï ES 313/97 ñPavimenta«o 

ï concreto betuminosoò 

 

Acessibilidade 

 

É recomendado que os pisos táteis sejam assentados de forma integrada ao piso do 

ambiente, destacando-se apenas os relevos. 
 

A sinalização tátil direcional deve estar no eixo da faixa livre da calçada. Em calçadões 

ou passeios localizados em parques ou áreas não edificadas, a sinalização tátil direcional deve ser 

posicionada de acordo com o fluxo de pedestres. 

 

Deve ser implantada sinalização tátil direcional transversalmente à calçada, marcando as 

áreas de travessia. Quando houver foco semafórico acionável por pedestre, a sinalização tátil 

direcional deve estar alinhada ao foco semafórico. 

A sinalização tátil direcional nas faixas de travessia orienta o deslocamento entre uma 

calçada e outra. 

Seguir as demais especificações de execução e dimensionamento das normas NBR 9050 

E NBR 16337. 

 

Sinalização 

 

Sinalização Horizontal é um subsistema da sinalização diária que se utiliza de linhas, 

marcações, símbolos e legendas, pintados ou apostos sobre o pavimento das vias. Tem como 

função organizar o fluxo de veículos e pedestres, controlar e orientar os deslocamentos em 

situações com problemas de geometria, topografia ou frente a obstáculos. 

Os serviços não podem ser executados quando a temperatura ambiente estiver acima de 

40°C ou estiver inferior a 5°C, e quando tiver ocorrido chuva 2h antes da aplicação. A diluição 

da tinta só pode ser feita após a adição das microesferas de vidro tipo IA, com no máximo 5% 

em volume de água potável, para o ajuste da viscosidade. Qualquer outra diluição deve ser 

expressamente determinada ou autorizada pela fiscalização. 

Sempre que houver insuficiência de contraste entre as cores do pavimento e da tinta, as 

faixas demarcatórias devem receber previamente pintura de contraste na cor preta, para 

proporcionar melhoria na visibilidade diurna. A tinta preta deve ter as mesmas características da 

utilizada na demarcação. Se não for especificada, a espessura da aplicação deve ser de no 

mínimo 0,5mm. 
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A abertura do trecho ao tráfego poderá ser feita somente após, no mínimo, 30 minutos 

após o término da aplicação. Sendo a mesma feita de forma mecânica ou manual. 

Deve ser efetuada pré-marcação antes da implantação a fim de garantir o alinhamento e 

configuração geométrica da sinalização horizontal. 

Nos casos de recuperação de sinalização existente, não é permitido o uso das faixas de 

pinturas existentes como referencial de marcação. 

Quando a marcação da pintura nova não for coincidente com a existente, e for necessária 

a remoção da pintura antiga, a remoção deve ser executada conforme o item 4.4 da NBR 15405. 

Antes da aplicação da tinta, a superfície do pavimento deve estar limpa, seca, livre de 

contaminantes prejudiciais à pintura. Devem ser retirados quaisquer corpos estranhos aderentes 

ou partículas de pavimento em estado de desagregação. 

As esferas de vidro retro-refletrivas tipo I B devem ser adicionadas à tinta na razão de 

200g/l de tinta, de modo a permanecerem internas à película aplicada. 

As esferas de vidro retro-refletivas tipo I B ou C devem ser aspergidas 

concomitantemente com a tinta à razão de 350 g/m², resultando em perfeita incorporação das 

esferas de vidro na película de tinta. 

O fornecedor ou fabricante da tinta vinílica ou acrílica deve ser responsável pela 

realização dos ensaios e testes que comprovem o cumprimento das premissas desta 

especificação. 

A contrata deve ainda: a) verificar visualmente as condições de acabamento; b) 

realizar controle geométrico, verificando sua obediência ao projeto. 

A sinalização horizontal deve ser garantida contra a falta de aderência, baixo poder de 

cobertura ou qualquer alteração na sua integridade por falhas de aplicação, devendo neste caso o 

trecho ser refeito pela contratada, sem qualquer ônus adicional do contratante, dentro do prazo 

fixado. 

No cálculo da área a ser sinalizada para faixa de pedestres foram consideradas dimensões 

de acordo com o Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito do Conselho Nacional de Trânsito 

ï CONTRAN. 

 

A sinalização horizontal deste projeto contempla: 

 

¶ Linhas de bordo, com largura de 10cm, são dispostas em ambos os lados da via, ao longo 

de seu comprimento;  

¶ Linha divisória de faixas de rolamento, localizada no eixo da via, com espessura de 

10cm, possui comprimento de 1m e espaçamento de 2m. 
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Sinalização Vertical sinalização viária estabelecida através da comunicação visual, por 

meio de placas, painéis ou dispositivos auxiliares, situados na posição vertical, implantados a 

margem da via ou suspensos sobre ela, tem como finalidade: a regulamentação do uso da via, 

advertência para situações perigosas ou problemáticas, entre outros. 

Definiu-se que o material a ser empregado na confecção das placas deve ser chapa de aço 

n. 16 (tratada), do tipo NB 1010/1020, com espessura de 1,25 mm, bitola #18, ou espessura de 

1,50 mm, bitola #16. Na escolha deste material foram também considerados os seguintes 

critérios: 

 

- durabilidade; 

- fácil manutenção e conservação; 

 -e compatibilidade entre os materiais da placa, da pintura e o da película. 

 

As chapas devem ser isentas de defeitos superficiais que prejudiquem sua utilização, 

perfeitamente planas, lisas e isentas de rebarbas, com acabamento brilhante e uniforme nos dois 

lados. 

Neste projeto é proposta a utilização de placas refletivas através da utilização de películas 

que retro refletem os raios luminosos incidentes dos faróis. As placas devem ter fundo e todos os 

seus elementos refletivos, à exceção de quando especificada a cor preta, cuja utilização em 

película retrorrefletiva é proibida, pois esse material torna-se cinza-claro com a incidência de luz. 

A escolha do material a ser empregado foi feita segundo critérios de visualização da 

sinalização e de distância de legibilidade necessárias à segurança do trânsito. Esta especificação 

corresponde à Película Tipo I-A, conforme determinado em norma técnica de Sinalização 

Vertical Viária ï Películas ï Requisitos NBR 14644, elaborada pela ABNT. 

Quanto à durabilidade devem apresentar um desempenho satisfatório para um período de 

no mínimo sete anos, em exposição normal, vertical e estacionária. Ao final deste período as 

películas refletivas devem possuir uma retrorrefletância residual de no mínimo 50% do valor 

inicial. 

Devem ser seguidos os métodos de ensaio previstos pela norma ABNT. 

As placas devem ter a face oposta, após a limpeza, pintada em Tinta esmalte sintético 

semi-fosco na cor preta. 

 

Drenagem 

 

Execução da Sarjeta: 

¶ Execução do alinhamento e marcação das cotas com o uso de estacas e linha. 

¶ Regularização do solo e execução da base sobre a qual a sarjeta será executada. 

¶ Instalação das formas de madeira.  
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¶ Lançamento e adensamento do concreto. 

¶ Sarrafeamento da superfície da sarjeta. 

¶ Execução das juntas. 

¶ Execução da guia: 

¶ Execução do alinhamento e marcação das cotas com o uso de estacas e linha. 

¶ Regularização do solo natural e execução da base de assentamento em areia. 

¶ Execução das guias com máquina extrusora. 

¶ Execução das juntas de dilatação. 
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- PEÇA GRÁFICA AV. ANTONIO BAIÃO:  
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- PEÇA GRÁFICA RUA GETÚLIO VARGAS:  
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- MEMÓRIA DE CÁLCULO QUANT.  RECAP. AV. ANTONIO BAIAO : 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIÃO  

CNPJ: 05.425.871/0001-70 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

 

 

  

Praça Santo Antônio Nº. 199 ï Centro: Baião ï PA. 

E ï mail: cplbaiao@gmail.com 

  

 



 
 

 

 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIÃO  

CNPJ: 05.425.871/0001-70 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

 

 

  

Praça Santo Antônio Nº. 199 ï Centro: Baião ï PA. 

E ï mail: cplbaiao@gmail.com 

  

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


